
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
LEI Nº 2.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019  

(D.O.M. 21.11.2019 – N. 4724, ANO XX) 
 

INSTITUI a Semana Municipal de 
Conscientização sobre a Alergia 
Alimentar.  

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.° Fica instituída, no município de Manaus, a Semana Municipal de 

Conscientização sobre a Alergia Alimentar, a ser comemorada, anualmente, na 
terceira semana do mês de maio.  

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Manaus, 21 de novembro de 2019. 

 
ARTHUR VIRGÍLIO DO CARMO RIBEIRO NETO 

Prefeito de Manaus 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O.M. de 21.11.2019 – Edição n. 4724, Ano XX. 
 


